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PODER EXECUTIVO 
I/EI N.° 2.340, D E 5 D E MAIO DE 198« 

Declara de utilidade pública a Associação Nacional dos Servidores Públicos, 
com sede na Capital 
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Retificação 

Oníe se lê : 
Palácio dos Bande i rantes , 

P a u l o S a l i m M a l u f 
José Car los F e r r e i r a de Ol ive i ra , Secretário da Justiça 
W a d i h He lu , Secretário da Administração 

leia-se: 
P&áCiO dos Bande i rantes , 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
José Jamil Chuery, Respondendo pelo expediente da Secre tar ia 

da Administração 

LE I N.» 2.342, D E 5 D E MAIO DE 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a contratar eom o Município de Santa Cruz da 
Conceição concessão de uso de área situada nessa localidade 

Retificações 

Artigo 1.° — 
G l e b a C n a 24 .a l i n h a 
O n a e se lê: 
c o m Pióprio Es tadua l , " 
l e ^ - s e : 
c om "Próprio E s t a d u a l " '* 
C-Ieba C — n a 26 .a e 27 .a l i n h a 
Onde ss lê : 
' qua t ro m i l , duzentos e dezesseis metros quadrados e doze centíme

tros quadrados}. 
le ; a-se 
(quptro m i l , duzentos e dezesseis metros quadrados e doze decíme-

tros quaaradoc) , 

D E C R E T O N . ° 15.038, DE 7 D E MAIO DE 1980 

Estabelece forma de cobrança para os serviços realizados pelo Conjunto Hospi
talar de Sorocaba, da Secretaria da Saúde e dá providências correlatadas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O . E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

considerando que o Con junto Hosp i ta l a r de Sorocaba atende pacientes 
que podem contr ibu i r , e 

considerando que esta contribuição deverá ser proporc iona l às poss i 
bilidades de cada pessoa que seja a t end ida : 

Decreta; 
A r t i g o 1.° — Os serviços real izados pelo Con junto Hosp i ta l a r de S o 

rocaba, do Depar tamento de Hospi ta is Gera is e Especiais d a Coordenador ia de 
Assistência Hosp i ta la r , d a Secretar ia d a Saúde, passam a ser calculados em " U n i 
dades de Serviço" de acordo c om a Tabe la de Preços estabelecida pelo Ins t i tu to 
Nacional de Assistência Médica da Previdência S o c i a l , 

Ar t i go 2.° — A cobrança de serviços poderá ser fe i ta com descontos, 
por motivo de interesse científico ou, e m casos especiais, segundo as condições 
econômico-sociais dos pacientes, e conforme classificação prévia a ser e fetuada 
pela Unidade de Serviço Social do Con jun to Hosp i t a l a r de Sorocaba . 

A r t i go 3.° — Nos casos de serviços prestados com desconto, em de
corrência da situação econômico-social do paciente, serão cobrados à parte, c o m 
igual desconto, o ma t e r i a l de prótese, inc lus ive válvulas, marcapassos, enxertos e 
similares. 

A r t i g o 4.° — O produto resultante do pagamento dos serviços a que. 
ee refere o art igo 1.° será recolhido ao F u n d o Espec ia l de Despesa do Con jun to 
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Hosp i ta l a r de Sorocaba, instituído de acordo com o Decrebo-Lei Comp lementa r 
n» 16 de 2 de a b r i l de 1970, Decreto n.° 52.629, de 29 de jane i ro de 1971 e In s 
trução n.° 13, de 16 de agosto de 1977 do Depar tamento de Orçamento e C u s 
tos do Es tado . 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de maio de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

A d i b Domingos Jatene , Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de M a i o de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N . \ 15.039, D E 7 D E MAIO D E 1980 

Dispõe sobre a criação de Centro de Saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do aitjgo faa da L e i 
n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a cr iado, com a es t ru tura f i xada no Decreto n.° 
7.555, de 9 de íevereiro de 1976, u m (1) Centro de Saúde V (CS -V ) no J a r d i m 
das Ol ive iras, pertencente ao D i s t r i t o Sanitário de São M i g u e l Pau l i s t a da D i 
visão São Paulo-Leste , do Depar tamento Reg iona l de Saúde da G r a n d e São 
P a u l o — D R S - 1 da Coordenador ia de Saúde d a Comunidade da Secretar ia d a 
Saúde. 

Ar t i go 2.° — As despesas decorrentes onerarão as verbas próprias do 
orçamento vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de maio de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Caiim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civü 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de maio de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais, . 

D E C R E T O N.° 14.643, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1979. 

Au t o r i z a a doação de mater ia is usados à P re f e i tu ra Muiücipai de San ta C r u z 
das Pa lme i ras 

Retificação 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e nos termos da alínea «a» do inciso I I 
ãc art igo 19 da L e i n.° 89, de 29 de dezembro de 1972. 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a autor i zada a doação à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de 

S a n t a C ruz das Pa lme i ras dos mater ia is usados relacionados às f ls . 3 e 4 do 
G G - 2 918-77, constante d a relação anexa a este decreto, pertencentes ao p a 
trimônio da Casa " C i v i l do Gab ine te do Gove rnador . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação . 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1979. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of i c ia i s * 

RELAÇÃO D O S M A T E R I A I S Q U E S E E N C O N T R A M N A C A S A D E 
M A Q U I N A S D A C A S C A T A 

1 — M o t o r m a r c a «Brasil», n.° 221.6O4-V220 — 380 H P — 7,5 com bomba. 
1 — M o t o r m a r c a «GE» modelo 5 K 2 I 3 - A G 2 0 S n.° CF-29481 = H P = 

4V-220-380-760 com bomba . 
1 — M o t o r m e r c a «Arno», modelo 3460-OL-80JJ , HP-2-V-220-380 com 

b o m b a . 
1 — M o t o r m a r c a «Brasil», n.° C221.502-V .220.380-HP — 7,5 c| bomba. 
1 — M o t o r m a r c a «Brasil», n.° C221.603-V.220.380-HP — 7,5 ei bomba. 
1 — Chave 3 x 100 K A n.° 12011 — 250-660V. 
4 — Chaves B l indadas . 
1 — Quadro com 6 dis juntores de amperagem. 
4 — P i lo tos p a r a pa ine l c o m botoeira. 
3 — Contadores c o m relê de 16 a 32 A M P . 
1 — Contador de 10 a 16 A M P . 
3 — Bases de fusíveis «retardado», de i00 A M P . 
4 — Bases de fusíveis de 60 A M P . 
8 — Bases de fusíveis «cartucho» de 30 A M P i 
1 — Chave rsversora «seca». 30 A M P . 
1 — Chave «liga-desliga», 30 A M P . 
4 — Trans formadores de 220V x 12 V . 
1 — F i l t r o ver t ica l , «Solanil», t ipo pressão, t raba lhando a taxa de 

10 m3|m2|hora. 
1 — Reg is t ro de 100 m[m. 
3 — Registros de 150 m i m . 
3 — Registros de 200 mim. 
1 — Reg is tro de 300 m|m. 
1 — Válvula de retenção de 75 m ' m . 
3 — Válvulas de retenção de 150 m i m e as tubulações correspondentes. 

Fon t e L u m i n o s a 

4 — Bombas com motores. 
1 — M o t o r m a r c a «Weo» , n.° 29729-5CV-RPM-3470-V-220-380. 
1 — M o t o r m a r c a «Weo». n.° 29147-3CV-RPM-349O-V-22O-380. 
1 — M o t o r m a r c a «Weo» , n . 0 36824-RPM-3470, 


